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A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

 

Projeto de Lei 5.922/2021 

 

Autor: Poder Executivo 

 
SUBSTITUTIVO - OFÍCIO 014/2022. 

 

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

 
(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do Projeto de Lei em epígrafe, 

manifesta-se a Comissão: 

 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei registrado sob o número 5922/2021 de autoria do Poder Executivo 

dispõe sobre a Alteração da Lei Complementar nº 4.482, de 29 de dezembro de 2017, que específica e dá 

outras providências. 

 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

 

O artigo 150 da nossa Constituição Federal nas suas alinhas “b” e “c” vedam a criação de 

tributos sem a observância destas alíneas, não bastasse, a Sumula 160 do C. STJ também impões medida 

restritiva quanto ao teto a ser aplicado, pois bem, avaliando o caso em concreto, o Projeto de Lei apresentado 

pelo Poder Executivo não fere a legislação protetiva, posto que, seu escopo visa criar limitação a correção 

do IPTU, tributo anual definido por Lei de forma compulsória, dessa forma, não há nenhuma possibilidade 

de sua renúncia por parte do Poder Executivo, portanto, não há inovação (majoração, redução ou extinção), 

muito pelo contrário, o que se busca pelo Projeto é diminuir o seu impacto, o que deixaria de ocorrer caso 

o “gatilho limitador” não fosse empregado, em claro prejuízo aos munícipes. 

 

 

 

 

 

http://www.camarataquaritinga.sp.gov.br/
mailto:camara@camarataquaritinga.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
—ESTADO DE SÂO PAULO — 

Praça Dr. Horãcio Rama!ho, 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-047 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br   E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br 

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

 

 

III) CONCLUSÃO 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta Comissão é pela 

admissibilidade do Projeto de Lei 5922/2021. 

 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

 

Sala de Reuniões, em 13 de janeiro de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente 

 

 

 

________________________________ 

Luís Carlos Cordeiro da Silva 

Vice-Presidente da CCJ 

 

 

 

________________________________ 

Orides Previdelli Júnior 

Relator 
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